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COVIISSÃO DE I.tCmlçÃO - E a Comissão de Licitação instituída por Portaria da Prefeita
Municipal, com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos
relativos a esta LICITAÇÃO.

PREGOEIRA OFICIAL - E servidor público responsável direta e indiretamente pelo
desenvolvimento do Edital; pelos Boletins de Esclarecimentos, Comunicados, publicação e

divulgação; pela condução e direção dos trabalhos da sessão do Pregão; julgamento e

adjudicação e instrução do processo.

EQUIPE DE APOIO - São os servidor".'q,.r" apoiam a Pregoeira na condução e direção dos
trabalhos e instrução do processo.

CONTRATADA - Adjudicatária que vier a ser signatária da Ata com o PMSF, FMS e FMAS
DE SÃO FRANCISCO.

CONTRATANTE - E a Prefeitura Municipal de São Francisco, tendo como participe o Fundo
Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social.

DMLGAÇÃO - É o ato pelo qual a PMSF - SÃO FRANCISCO se utiliza para divulgar,
como condição de ampliação ao coúecimento público do ato publicado, no Diário Oficial do
Município no endereço eletrônico www.saofrancisco.se.gov.br (link: Diário OÍicial).

EMPRESA INTERESSADA, LICITANTE OU PROPONENTE - É a empresa que
demonstra interesse em participar desta licitação apresentando proposta. Para exclusivo fim de

impugnação aos termos deste Edital, cbnsiderar-se-á, também, LICITANTE a empresa
adquirente deste Edital.

w
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DAS DEFINIÇÕES

Sempre que as palavras indicadas abaixo, ou os prenomes usados em seu lugar, aparecerem
neste Edital ou em qualquer lugar de seus anexos, elas terão o significado determinado a seguir:

ADJUDICATÁRIA - E a licitante ou proponente vencedora desta licitação.

ADMINISTRAÇÃO - É a Prefeitrira Mynicipal de São Francisco, tendo como participe o
Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social.

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA - E a administração direta e indireta da União, dos Estados,

do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade
jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações por ele instituídas ou
mantidas.
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ESPECIFICAçÔES - E a descrição clara, precisa e uniforme dos bens e serviços pretendidos
pela Administração que permitam definir com perfeita exatidão o que se pretende adquirir.

FISCALIZAÇÃO - É a PMSF - SÃO FRANCISCO e/ou seu preposto. devidamente
credenciado para realização da fiscalização do Fornecimento, objeto desta licitação. A
fiscalização implicará na inspeção do fornecimento em execução e executados com a finalidade
de assegurar sua qualidade, obediência às normas e especificações, prazos e demais dados
informados pela licitante em sua proposta e na execução da Ata.

LICITANTE VENCEDORA ou PROPONENTE VENCEDORA - É a empresa classificada
em primeiro lugar ou detentora da maior oferta/melhor lance depois de transcorrido o prazo de

recursos para o julgamento das propostas.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO- E a pessoa jurídica de direito
público de base territorial autônoma que contrata o Fornecimento objeto desta licitação através
dA PMSF- SÃO FRANCISCO.

ADMINISTRAÇÃO - Íi a Prefeitura Municipal de São Francisco, tendo como participe o
Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social.

PMSF-SÃO FRANCISCO - E a Prefeitura Municipal de São Francisco;

PUBLICAÇÃO - É o ato do qual a PMSF-SÃO FRANCISCO se utiliza para publicar, como
condição de eficácia do ato jurídico, no Diário Oficial do Município no endereço eletrônico
www.saofiancisco.se.gor,.br (link: Diário Oficial) e no site oficial do TCE - Tribunal de

Contras do Estado de Sergipe no endereço eletrônico'uvu,r.v.tce.se.gov.trr.

ANEXOS - Constituem partes integrantes e indissolúveis deste instrumento.

MELHOR OFERTA - É a proposta que superar em valores reais e decrescentes, aquela
imediatamente anterior.

ME - Microempresa - Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

lZ3 12006 e posteriores alterações.

EPP - Empresa de Pequeno Porte - Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" 12312006 e posteriores alterações.

MEI - Microempreendedor Individual - Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no. 12312006 e posteriores alterações.
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PREGÃO ELETRÔNICO N" OO4/2022-SRP.

DISPOSI ES PRELIMINARES
A PREFEITURA MUNICIPAL DE
Pregoeira, a senhora ALSILENE

de Sergipe, por sua

GONÇALVES, em
conformidade com a Lei 70.520102, 8.666193 atualizada e Lei 12312006 e redação dada pela
Lei 14712014, Decreto Municipal no 182, de 19 de Agosto de2020, Decreto Municipal no 48 de

01 de julho de 2015 e subsidiariamente o Federal 3.555, de 08 de agosto de 2000, torna público
para conhecimento dos interessados que fará realizar no endereço eletrônico
https:/iwwrv.licitanet.com.br, licitação na modalidade PREGÃO, em sua forma
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM' levando-se em consideração o MAIOR
DESCONTO OFERTADO, para o Registro de Preços, para Eventual Contratação de empresa
especializada na aquisição de peças de veículos, para a frota da Prefeitura Municipal, Fundo
Municipal de Saúde e Fundo Municipal Assistência Social de São Francisco, devendo as

propostas de preços e a documentação serem registradas na data, local e horário abaixo
informados determinado, mediante as seguintes condições :

Data Início de Acolhimento das Propostas: 2310312022 às l0:00 hrs
Data Limite de Acolhimento das Propostas:0510412022 às 08h:59min
Abertura da Sessão: 0510412022 às 09:00 hrs

1. DA CONDUÇÃO DO CERTAME

l.l. O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeira indicado nos termos da
Portaria n" 003, de 03 de janeiro de 2022, que, assistido por sua Equipe de Apoio, terá, em
especial, as seguintes atribuições:

L Coordenar o processo licitatório;
II. Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado(a)
pelo setor responsável pela sua elaboração;
III. Conduzir a sessão pública na internet;
IV. Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos
no instrumento convocatório;
V. Dirigir a etapa de lances;
VI. Verificar e julgar as condições de habilitação;
VII. Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhado à autoridade competente
quando mantiver sua decisão; '
Vm. Indicar o vencedor do certame;
IX. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
XL Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a
homologação.

1.2. O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos pessoalmente no Setqr de Licitação deste

ts
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2. DO OBJETO

2.1. Constitui objeto desta licitação a qualificação e a seleção da proposta mais vantajosa para a

Administração Municipal, objetivando o Registro de Preços, para Eventual Contratação de

empresa especializada na aquisição de peças de veículos, paÍa a frota da Prefeitura Municipal,
Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal Assistência Social de São Francisco, que fará
parte integrante deste instrumento, independentemente de quaisquer reproduções.

3. DAS CONDrÇÕES PARA PARTTCTPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências,
inclusive quanto à documenÍaçáo, constantes deste Edital e seus Anexos, e que deteúam
atividade compatível e pertinente com o seu objeto.

3.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, noÍrnas
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas

condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;

3.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou
reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler
atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do
ANEXO r (TERMO DE REFERÊNCIe);

3.4. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste

PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os'irte.essados cujo objetivo social seja pertinente ao

objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele
correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através
do site https ://licitanet.com.br/;

3.4.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do licitante e subsequente encamiúamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite
estabelecidos.

3.4.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita
observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;

3.4.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese
responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que
forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão;

3.4.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento anles da data marcada
para início da sessão pública via internet; W
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3.4.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/;

3.4.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única
e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica
pararealização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;

3.4.7. O uso da seúa de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos
decorrentes do uso indevido da seúa, ainda que, por terceiros;

3.4.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema
para imediato bloqueio de acesso;

3.5. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas
nos casos a seguir:

3.5.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que
estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata,
concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: E possível a participação de
empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância
judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a

participar de procedimento licitatório nos termos da Lei no. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.27112011-
2aCàmara, Dou de 0411012011);

3.5.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. Para
verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta
eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CElS;

3.5.3. Empresa suspensa temporariarlente do direito de licitar e impedida de contratar com este
Município; í

3.5.4. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com
suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na
esfera Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial;

3.5.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem
assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

3.6. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha
privativa do licitante.

3.6.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;

3.6.2. Não serão aceitos documentos-apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes
ou cópias em fac-símile, mesmo autentiCadas, salvo quando expressronente permitidos no
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3.6.3. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como Íbrma de
ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

3.6.4. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assurnir a
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

3.6.5. O fornecedor registrado deverá manter, durante toda a vigência da Ata, as mesmas
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

3.6.6. Os licitantes interessados em usufruir dos beneficios estabelecidos pela Lei
Complementar no 12312006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de
interesse, bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou pelo sistema eletrônico, nos
momentos e tempos adequados;

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (§ 1o, art.9.o do Decreto Municipal n" 182, de

19 de Agosto de 2020, obtidas junto ao sistema eletrônico LICITANET no sítio
https ://l icitanet. com.brl.

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do(a)
licitante ou de seu(sua) representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para
realizaçáo das transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.3. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(sua) representante, não cabendo ao
provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal de São Francisco. promotor da licitação,
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. Para aceitabilidade da proposta, o(a) llcitante que ofeÍou o menor preço por item deverá
formular e encaminhar, após o término da etapa de lances, sua proposta por escrito, em
conformidade com os lances eventualmente ofertados, devendo estar de acordo com as

especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I, deste Edital, e conter, ainda, os

seguintes dados:

a) PRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data
marcada para a abertura da presente licitação. Em caso de omissão, considerar-se-á aceito o
prazo citado nesta alínea;

b) Preços unitários e totais dos itens e o preço global da proposta, em percentuais, em algarismo

3
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c) DECLARAÇÀO no colpo da proposta, de que o desconto ofertado inclui todos os custos e

despesas inerentes ao objeto licitado, tais como: manutenção, seguro, equipamentos, impostos e

taxas e outro mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do serviço. A falta de

manifestação implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas;

d) RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, telefone/fax, número do CNPJ, e-mail, banco, agência,
número da conta corrente; I

e) Prazo de entrega das peças de, no máximo, 02 (dois) dias corridos, contados a partir da

solicitação da contratante;

f) Compromisso de entrega das peças solicitadas com prazo de validade e garantia de acordo
com o fabricante do produto, com o compromisso expresso da Contratada de troca do mesmo,
acaso se dê qualquer problema com o produto, sem culpa da Contratante, como defeitos de

fabricação, durante o pÍazo contratual.

5.2. O encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendimento de todas as

exigências contidas no Edital e seus anexos.

5.3. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.4. A proposta de preços deverá ser elabofada em conformidade com o disposto no Termo de

Referência, incluindo todas as informações necessárias à perfeita compreensão dos produtos
ofertados, sob pena de desclassificação.

5.5. Os descontos deverão ser cotados pelo sistema eletrônico, o(a) licitante deverá preencher
as informações no Campo "Informações Adicionais" ou anexá-las no campo apropriado do
sistema LICITANET, sob pena de desclassificação e neles deverão estar inclusas todas e

quaisquer despesas, salários, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários. fardamento,
materiais utilizados durante o período de Prestação do Serviço, tributos diretos e indiretos
incidentes sobre o objeto licitado.

5.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente
apresentada, salvo nos casos de ajustes de valores, após o enceÍTamento da etapa de lances, se

houver.

5.7. O (A) Licitante vencedor(a) do certame poderá apresentar com a sua proposta de preços a

PLANILHA DE CUSTO, contendo compopição clara do preço, todos os insumos, encargos em
geral e lucro em relação ao preço final.

6. DA APRESENTAÇÃo DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DB HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encamiúarão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e
o preço, aÍé a daÍa e o horário estabelecidos para abertura da sessão
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

quando, então,
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6.1.2. As licitantes deverão encaminhar/anexar, via sistema, os documentos de habilitação
exigidos pelo Edital, sob pena de inabilitação.

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
arÍ.43, § lodaLCno 123,de2006.

6.4. lncumbirá ao licitante acompanhar ad operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

7. DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1. A aberlura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eleffônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.6. O sistema ordenará automatican_rente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances. r

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e oslicitantes. 
tr

7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
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meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente infbrmados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.9. A disputa ocorrerá pelo valor de desconto do Item.

7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

7 .12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de

no mínimo igual ou superior aos valores definidos e especificados na tabela de itens do Termo
de Referência deste Edital.

7.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

7.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. Não havendo novos lances na forma
estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública enceÍTar-se-á automaticamente.

7.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
a Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor pÍeço.

7.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. O licitante somente poderá
oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7 .21. A Pregoeira poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o enceÍramento da
etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pela
pregoeira, acerca da aceitação do lance de menor valor. Fb1w
7.23.Encenada a etapa de lances dasessãô pública, os licitantes deverão acompanhar a etapa

de Aceitação, perrnanecendo "on-line" paÍa a resposta de dúvidas por parte da Pregoeira, bem
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como eventual negociação de valores. Nesta etapa o sistema disponibiliza a possibilidade de
um "chat" bilateral. I

7.24. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá peÍrnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior
a l0 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24
(vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.

7 .26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.27 . As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo
que esta apresente alguma restrição.

7.28. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado opÍazo de 05 (cinco) dias úteii, cujo termo inicial corresponderáao momento em
que o(a) proponente for declarado(a) vencedor(a) do certame, prorrogáveis por igual período, a

critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa, conforme dispõe o art.43, § lo da Lei Complementar n' 12312006.

7.29. A não regularizaçã.o da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 2l de
juúo de 1993, sendo facultado à Administração convocar os(as) licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura da Ata, ou revogar a licitação.

7.30. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, sorteio:

8. DA DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO
8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentorda
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

8.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https ://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/)

8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será veriÍicada por
meio do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob
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pena de inabilitação.

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital. 
r

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matnz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela próprianat:ureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
damatriz.

8.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante maÍriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

8.8. Os licitantes deverão encamiúar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos

itens a seguir, para frns de habilitação:

8.9. DECLARAÇÔES:

a) Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no Inciso VII,
art. 4.o da Lei n" 10.52012002, nos termos do Anexo III deste Edital.

b) Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto no

4.358102 e ao Inciso XXXllI, do Art. 7o da CF, nos termos do Anexo lV deste Edital.

c) Declaração de que não está inidônea nem se encontra impedida de licitar e contratar com a

Administração Pública.

8.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, através de certidão da Junta
Comercial;

8.2-2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documento de eleição de seus administradores. No caso de alterações será admitido o estatuto
ou o contrato consolidado;

8.2.3. Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prova da
diretoria em exercício: F
8.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
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órgão competente, se a atividade assim o exigir, bem assim, documento em que identificados os
seus administradores'

8.3. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada, mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

8.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do
respectivo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal;

8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de' Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;

8.3.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade Social
com a apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeitos
de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. Certidão
emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRF n" 1.751, de 0211012014;

8.3.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da
Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo
ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais;

8.3.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da
Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei; t

8.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS,
através da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa
Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por Lei.

8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nq 5.452, de 1a de maio de 1943." (NR).

8.4. - A Qualificação econômico-financeira será comprovada, mediante a apresentação da
seguinte documentação :

8.4.1. Certidões Negativas de Falência e Concordata, expedidas pelo Cartório da Distribuição
Judicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou através da Internet, expedidas até 30
(trinta) dias, antes da data de entrega dos erfvelopes.

8.5. - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal,
será comprovado, mediante a apresentação da seguinte documenÍação. 

tr
8.5.1. - A Declaração relativa à Trabalho de Menores, em papel timbrado (personalizado) da

Praça Santos Sobrinho, n" 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: I 3. I 18.435/0001-87

CEP: 49945-000

5

L2



g
000076

ESTADO DE SERGIPE.
FRCFii?rlRâ nuxlqt}âr DC §le FRâ*erqee

i**ea;trâ ; teutlt *t âÊelQ
empresa:

8.5.1.1. De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e, em qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a

partir de quatorze anos, conforme disposto no Inciso XXXIII, do art. 7", da Constituição
Federal, conforme modelo no Anexo IV ("Modelo - Declaração Relativo ao Trabalho de
Menores").

8.6. DA QUALTFTCAÇÃO rÉCXlCl:

8.6.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos-com o objeto da licitação (art.30, II e §lo, I da Lei no.

8.666193). ,

8.6.1.1. A comprovação de aptidão supramencionada será feita por atestado (s) ou certidão (s)
de fomecimento similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior -
fornecimento de peças, em nome da licitante, fomecidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado.

0e. DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

09.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela Pregoeira sempre que
não houver recurso.

09.2. A homologação da licitação e de responsabilidade da autoridade competente e só poderá
ser realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira, ou, quando
houver recurso, pela autoridade competente.

09.3. A autoridade competente poderá encamiúar o processo ao setor que solicitou a aquisição
com vistas à veriÍicação da aceitabilidade da proposta ofertada, antes da homologação do
certame.

10. DA TMPUGNAÇÃO DO EDTTAL

10.1. Até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, para realização do
certame, qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou
impugnar os termos deste Instrun:lento, cabendo a Pregoeira, auxiliado pelo responsável
solicitante do referido objeto, decidir sobre a petição no prazo de até 2 ldois) dias Írteis.

10.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será defrnida e publicada nova data
para a realizaçáo do Certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas;

10.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as falhas
ou irregularidades supostamente existentes no mesmo até o terceiro dia útil que anteceder a
data de realizaçáo deste Pregão, hipótese qm que a comunicação do suposto vício não poderá
ser aproveitada a título de recurso; v
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10.4. Não serão conhecidas as impugnaçõed interpostas, quando vencidos os respectivos prazos
legais;

10.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações, referentes ao presente Certame,
serão processados e julgados na forma e nos prazos previstos e deverão ser enviados
exclusivamente para e-mail : cplsaofrancisco2020@outlook.com ;

10.6. A participação no presente certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o
presente Edital, implicará em plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele
estabelecidas;

10.7. Informações e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados às especificações
do objeto, deste Edital, serão dados pelas Secretarias Solicitantes;

1I. DOS RECURSOS

I l.l . Declarada a vencedora, qualquer liCitante poderá, durante a sessão pública, de forma
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

I 1.2. O prazo para manifestação sobre a intenção de interpor recurso será aberto pela Pregoeira,
durante a sessão, na fase de habilitação.

I1.3. Será concedido(a) ao(à) licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo de
03 (três) dias úteis para apresentação dos memoriais, os quais deverão ser enviados por meio
eletrônico, havendo campo específico para esse Íim no site https://www.licitanet.com.

11.4. Os (As) demais licitantes, caso haja interesse, poderão apresentar seus memoriais também
por meio eletrônico, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

11.5. A falta de rnanifestação imediata e motivada do(a) licitante importará a decadência do
direito de recurso, ficando a Pregoeira autorizado(a) a adjudicar o objeto ao (à) licitante
declarado(a) vencedor(a). 

r

I 1.6. O recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo.

1 1.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

11.8. Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra o ato da Pregoeira, quando
este(a) mantiver a sua decisão.

I 1.9. Os autos do processo perrnanecerão com vista franqueada aos(às) interessados(as) no
Setor de Licitação e Contrato: Praça Santos Sobrinho, no 246 - centro - São Francisco/SE-
3367-1 150.

ll.l0. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados. a pregoeira
adjudicará o objeto e a autoridade competente homologará o procedimento I
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12. Do REAJUSTE E REVrsÃo oos pREÇos

12.1. Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste.

12.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal
situação, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos

decorrentes do fomecimento e a retribuição da Administração para a justa remuneração do

fomecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata, na

forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n." 8.666/93, alterada e consolidada.

12.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

12.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

12.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

12.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocoÍra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

12.6.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

12.7 . O registro do fornecedor será cancelado quando:
I - descumprir as condições da ata de registfo de preços;
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
PREFEITURA MUNICTPAL DE SÁO FRANCISCO, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado; ou
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV clo caput do art. 87 da Lei n" 8.666. de 1993, ou
no aft. 7'da Lei n' 10.520, deZA02.

12.7.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do item 12.7
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
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12.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justifi cados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.

13. DO PAGAMENTO
-----T----

13.1. O pagamento será efetuado por Nota de Empenho, após emissão de Nota Fiscal
devidamente conferida e ATESTADA por quem de direito e apresentação da Prova de

Regularidade para com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional), Estadual e Municipal, Prova de Regularidade para com o INSS, na
forma exigida pela Constituição Federal em seu artigo 195, parágrafo 3o e Prova de
Regularidade para com o FGTS, emitido pela CEF, bem como, outrâs comprovâções de

regularidade fiscal ou trabalhista que se fizer necessário, desde que previsto em Lei.

13.2. A Contratante terá até 30 (trinta) dias, a partir da data de emissão da nota fiscal,
devidamente atestada pelo gerente da Ata, paÍa a tramitação do processo, envolvendo instrução
e efetivo pagamento. Devendo ser considerado esse prazo, a partir da autorização da Caixa
Econômica Federal.

13.3. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e

contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos
fornecidos. I

13.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

14. DA FORMALTZAÇÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS
l4.l As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da
respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pela PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO FRÂNCISCO, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos do Decreto
n" 4812015, da Lei n." 8.666193 e Lei n.o 10.520102, deste edital e demais normas pertinentes.

14.l.l- Integra o presente instrumento o ANEXO VI - Minuta da Ata de Registro de Preços
a serem celebradas.

14.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável,
deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - Anexo VII deste
edital. I

14.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, a PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO FRANCISCO, convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de
Preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes
nos termos do modelo que integra este Edital.

Praça Santos Sobrinho, n" 246 - centro - São Francisco/SE
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14.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contado a partir da
convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado
vmavez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso
e desde que ocoÍra justo motivo aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
FRANCISCO.

14.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a

Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das

penalidades previstas neste Edital.

14.2.3 Não ocorrendo o previsto no item anterior é facultado a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO çonvocar os licitantes remanescentes, respeitada a
ordem de classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à

obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados
para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Termo de Referência.

14.3- Incumbirá a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO, providenciar a

publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na lmprensa OÍicial, na forma prevista no
Art. 15 § 2" da Lei n" 8.666193, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura.

14.4- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § l" dcl art. 65 da Lei n" 8.666" de 1993.

14.5- A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos apartir data de sua
assinatura e vigerá pelo prazo de l2 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme
o inciso III do § 3" do art. 1 da Lei n'8.666, de 1993.

14.6- A Ata de Registro de Preços não obriga a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
FRANCISCO a firmar qualquer contratàção, nem ao menos nas quantidades estimadas,
podendo ocoÍrer licitações específicas para fornecimento de materiais, obedecida a legislação
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fomecimento, em
igualdade de condições.

14.7- O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo
beneficiário do registro, quando a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO
optar pelo fornecimento cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que
não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.

14.8- O preço registrado e os respectivos fomecedores serão divulgados na Imprensa Oficial, e

Quadro de Avisos e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

14.9- A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO monitorará, pelo menos
trimestralmente, os preços dos materiais, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os
preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

BC

U
convoCara14.9.1- A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO
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para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o
preço registrado estiver acima do preço de mercado.

14.10- Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto na Lei
Federal n' 8.666193 e Lei no 10.52012002.

l4.ll- Antes de receber o pedido para fomecimento e caso seja frustrada a negociação, o

fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante
requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as

obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por
fato superveniente.

14.12- Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta do fornecedor ç aquele vigente no mercado à época do registro - equação
econômico financeira. I

14.13- Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
FRANCISCO para determinado Item.

14.14- Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o CONSORCIO poderá
convocar os demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços.
nas rnesmas condições do 1o colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dcla.

15. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Prefeitura Municipal de São

Francisco:

15. l. 1. Automaticamente

15.1.1.1. Por decurso de prazo de vigência;

15.1.1.2. Quando não restarem fornecedores registrados;

15.1.1.3. Pela Prefeitura Municipal de São Francisco, quando caractenzado o interesse público.

15.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

15.2.1. A pedido quando:

15.2.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de
casos fortuitos ou de força maior; q
15.2.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da
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elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material

15.2.2. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de São Francisco, quando:

15.2.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

15.2.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo

licitatório;

15.2.2.3. Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado;

15.2.2.4. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

5.2.2.5. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes

da Ata de Registro de Preços;

15.2.2.6. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

14.3. Em quaisquer das hipóteses acima, concluido o processo, a Prefeitura Municipal de São

Francisco, fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos

Proponentes a nova ordem de registro.

16. DOS RECURSOS ORÇÀMENTÁRrOS

16.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos
recursos consignados no Orçamento Programa da Prefeitura Municipal de São Francisco,
Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social para os exercícios
alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante,
tomada as cautelas de realização de empenho prévio a cada necessidade de serviços, cujos
programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas respectivas Notas de
Empenhos, com dotação suficiente, obedecendo à classificação pertinente, sendo desnecessária
sua informação em face de se tratar de Sistema de Registro de Preços

17. DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVÁS

17.1. Com fundamento no artigo 7' daLei no 105202002 ficará impedido de licitar e contratar
com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais
cominações legais, a licitante que:

17 .1.1. Não assinar a ata, quando convocada no prazo de validade de sua proposta;

l7 .1 .2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;

17 .l.3.Apresentar documentação falsa; 

-"'D'-- 
P
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17.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

17.1.5. Falhar ou fraudar na execução da Ata;

17.1.6. Não mantiver a proposta;

17.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

17.1.8. Fizer declaração falsa;

17 .l .9. Cometer fraude fiscal.

17.2. Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar à Empresa
Proponente as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do
contrato:

17.2.1. Advertência;

17.2.2. Multa de 0,5oÁ ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes, no caso de atraso na

entrega dos produtos;

17.2.3. Multa de l0o/o, aplicada sobre o valor da ata ou ordem de fornecimento, no caso de

recusa injustif,rcada em retirar a Nota de Empeúo ou Assinatura da ata:.

17.2.4. Multa de 10oÁ, aplicada sobre o valdr da ata, no caso de inexecução total ou rescisão por
culpa da Empresa Proponente;

17.2.5. Multa de 0,5oÁ ao dia, aplicada sobre o valor da ata, por descumprimento de outras
obrigações previstas neste Edital e seus Anexos.

18. DOS BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS E COMUNICADOS

18.1. BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS - Para todas as dúvidas e informações
solicitadas pelas licitantes, a Pregoeira emitirá um BOLETIM DE ESCLARECIMENTO e

disponibilizará o mesmo no site oficial do município bem como nos anexos do processo no site
https : //wr.vw. I i citanet. com. brpara conhecimento de todos.

18.4. E obrigação única e exclusiva das licitantes o acompanhamento dos COMUNICADOS e

BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS emitidos pela Pregoeira nos endereços:
www.saofrancisco.se.gov.brilicitacoes e https://wrvw.licitanet.com.br.

19. DA GARANTIA CONTRATUAL

19. A Administração não solicitará garantia de execução.

20. DAS DTSPOSTÇÔES CBn,rrS

20.1.É facultado a Pregoeira Oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer
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fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originalmente da proposta.

20.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições
deste Pregão, sujeitando-se a licitante às sanções previstas neste instrumento, c/c os arts. 86 a
88, da Lei no 8.666193.
20.3. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão

prestados pela Pregoeira Oficial e membros da Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de São

Francisco/SE.

20.4.A Pregoeira, no interesse público, poderá sanar dúvidas, relevar omissões ou erros
puramente formais observados na documentação e na proposta, desde que não contrariem a

legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação.

20.5. A Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da

CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros alheios
à licitação.

20.6. A desclassificação da proposta ou a inabilitação da licitante importa preclusão do seu

direito de participar das fases subsequentes.

20.7. As nornas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometa os interesses da Administração.

20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
licitante, desde que seja possível a aferiçãg da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta, durante areahzaçáo da sessão pública do Pregão.

20.9. As licitantes são responsáveis pela Íidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

20.10. A homologação do resultado desta licitação não obriga a PMSF-SÃO FRANCISCO à

contratação do objeto licitado.

20.11. Após a homologação da licitação, será emitida a Nota de Empenho para a licitante
vencedota, que receberá juntamente uma cópia do resultado da licitação. Nos casos em que se

aplicarem será também firmado Termo de Ata, nos moldes da Minuta integrante deste Edital,
ANEXO VI.

20.12. A qualidade dos produtos a serem fornecidos estará submetida às normas e exigências
do Código de Defesa do Consumidor.

20.13. O Edital deste Pregão se 'encontra disponível no endcrcço Elctrônico
www.sao{iancisco.se. .br/l também ser fotocopiado no Departamento de

Licitações no endereço supra, assim como copiado mediante a apresentação pen-drive para sua

regravação, ou enviado via email, entrando em contato pelo telefone (79) ,aU 80, ou ainda
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20.14. Os pedidos de esclarecimentos referentes a esse procedimento licitatório deverão ser
enviados a Pregoeira até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da Sessão

Pública, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, para o endereço:
cpl saofian c i sco20 20(rüoutlook. com

20.15. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da PROPOSTA ou
dos documentos de HABILITAÇÃO, a Pregoeira poderá suspender o PREGÃO e marcar
nova data para sua aceitabilidade, ficando intimadas, no mesmo ato, as licitantes.

20.16. Não serão levados em consideração, quaisquer consultas, pedidos ou reclamações
relativos ao Edital, que não tenham sido formulados por escrito e devidamente protocolados no

Departamento de Licitações do Fundo por envio de fax, e-mail, até 03 (três) dias úteis antes da

data marcadapara a Sessão Pública. I

20.17. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todos os demais interessados
através dos sites: www.saofiancisco.se.gov.br/licitacoes e https:/1wrlwJ!ç114!çL@q.br.

20.18. A Pregoeira reservam-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo
para atendimento.

20.19. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n' 8.666193,
em sua versão vigente, da Lei n' 10.520/02, Lei Complementar no 12312006 e posteriores
alterações e o Decreto Municipal no 182 de 19 de agosto de2020.

20.20. Para fins de aplicação da sanção administrativa constante no presente Edital, o lance é

considerado proposta.

20.21. Fazem parte integrante deste edital os anexos, como se nele estivessem transcritos

20.21.1. ANEXO I - Termo de Referência.

20.21.2. ANEXO II - Modelo de Declaração Relativa à Habilitação.

20.21.3. ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa a Dispositivo Constitucional.

20.21.4. ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preços.

20.21.5. ANEXO V- Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta.

20.21.6. ANEXO VI - Minuta da ATA de registro de preços

20.22. A Prefeitura Municipal de São Francisco reserva-se o direito
licitação, por ilegalidade, ou revogá-li, por razões de interesse público.
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21. DO FORO

21.1. Fica eleito o Foro da cidade de Cedro de São João para dirimir questões oriundas desta
licitação, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

São Francisco /SE, 22 deMarço de2022.

ALSILENE N SANTOS GONÇALVES
Oficial
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊUCT,I. CONSOLIDADO

I. OBJETO I

Registro de Preços, para Eventual Contratação de empresa especializada na aquisição de peças

de veículos, para a frota da Prefeitura Municipal, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal
Assistência Social de São Francisco.

2. PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS
O fornecimento deverá ser efetuado, obrigatoriamente, na forma abaixo

I) As peças, objeto desta licitação, serão entregues à medida que solicitadas, de forma
parcelada, mediante solicitação desta Prefeitura Municipal de São Francisco, Fundo Municipal
de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social nas quantidades indicadas pela mesma, num
prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, contados a partir da solicitação.

II) O fornecimento, objeto da Ata, deverá ser feito durante o pÍazo de vigência de 12 (doze)
meses. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos
previstos no instrumento convocatório, por meramente estimativos, considerando-se
perfeitamente realizado o objeto conlratual,. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes

do encerramento do prazo contraitaT, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite de

25oÁ (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, § l' da Lei n".8.666193.

III) Compromisso de entrega das peças solicitadas com prazo de validade e garantia de acordo
com o fabricante do produto, com o compromisso expresso da Contratada de troca do mesmo,
acaso se dê qualquer problema com o produto, sem culpa da Contratante, como defeitos de

fabricação, durante o prazo contratual.

IV) O prazo de fornecimento será da data de assinafura da Ata decorrente desta Licitação ate o
período de 12 (doze) meses,

V) O tipo de peça a ser fomecida será definido pelo Secretário de Obras, Transportes e

Serviços Urbanos da Prefeitura Municipal de São Francisco, em conformidade com a
necessidade técnica e de acordo com as definições abaixo:
o Considera-se peça genuína a peça nova e de primeiro uso, distribuída pela montadora do
veículo e com garantia desta; 

r

o Considera-se peça original a peça nova e de primeiro uso, da mesma marca utilizada pela
montadora, porém distribuída pelo próprio fabricante e garantida por este;

o Considera-se peça similar a peça nova e de primeiro uso que não se enquadre como genuína
ou original.

VI) A aplicação de peças deverá ser feita padrão original, só aceitando genuínas quando,
comprovadamente, não for fornecida no mercado varejista pelo fabricante de peças originais e
similares quando não houver, ou não puder ser utilizada, nenhuma das duas anteriores, de acordo
com a definição a ser feita pelo Secretário de Obras, Transporte e Serviços Urbanos da
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Prefeitura Municipal de São Francisco e em confbrmidade com a necessidade técnica, na Íbmra
do item anterior;

VII) As peças substituídas, mesmo que inaproveitáveis e inservíveis, deverão ser devolvidas à

Prefeitura Municipal de São Francisco e Fundos.

3. ANTITATIVOS E ESPECIFICA

Praça Santos Sobrinho, n" 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 13.1 1 8.435/0001-87
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Item Descrição Unidade Quantidade Valor Máximo (RS)

0l Peça

Genuína
Und

02 Peça

Original
und

150.000,00 (cento
cinquenta mil reais).

e

Prefeitura
Municipal

de

São
Francisco

03 Peça Similar und

De acordo com as

necessidades da

Prefeitura Municipal de

São Francisco

0l Peça

Genuína
und

02 Peça

Original
und

03 Peça Sirnilar und

Fundo
Municipal
de Saúdc

100.000,00 (cem mil reais)De acordo coln as

necessidades do Fundo
Municipal de Saúdc dc
São Francisco

0t Peça

Genuína
und

02 Peça

Original
und

I

03

60.000,00 (sessenta mil,
reais)

Peça Sirnilar und

De acordo com as

necessidades do Fundo
Municipal de

Assistência Social de

São Francisco

Fundo
Municipal

de
Assistência

Social

VALOR TOTAL R$ 3lo.ooo,oo

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND PERCENTUAL
DESCONTO

MINIMO DE

I PEÇAS ORIGINAL PARA VEICULOS
LEVE

DESC 7,50%

2 PEÇAS ORIGINAL PARA MAQUINAS DESC. 7,500/0

J PEÇAS ORIGINAL PARA VEICULOS
PESADOS

DESC. 7,50yo

4 PEÇAS GENUINA PARA VEICULOS
LEVES

DESC. 7,50%

5 PEÇAS GENUINA PARA MAQUINAS DE,SC 7,500/0

6 PEÇAS GENUINA
PARA VEICULOS PESADOS

DESC 7,50Yo

7 PEÇAS SIMILAR PARA VEICULOS
LEVES

DESC 7,50%
M

8 PEÇAS SIMILAR PARA MAQUINAS DESC 7,500/0
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9 PEÇAS SIMILAR PARA VEICULOS
PESADOS

DESC 7,50oÁ

Obs: As peças a serem fomecidas poderão ser quaisquer itens constantes na Revista da
ANFAVEA ou com base na tabela das montadoras e revendedoras, ano 202212023 - ABRAV.
Será considerado vencedor o licitante que apresentar o MAIOR PERCENTUAL DE
DESCONTO SOBRE OS VALORES DA REVISTA DA ANFAVEA OU COM BASE NA
TABELA DAS MONTADORAS E REVENDEDORAS, considerando-se o menor valor, se

existente em ambas.

4. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
o Manter, durante toda a execução da Ata, as exigências de habilitação ou condições
determinadas no procedimento da licitação que deu origem a presente Ata.
. Alocar todos os recursos necessários par'a se obter um perfeito fomecimento, de forma plena
e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer nalu)Íeza à Contratante;
o Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução da

Ata, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Contratante
comprovante de quitação com os órgãos competentes;
o Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de

faltas por ela cometidas na execução da Ata;
o Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal de São

Francisco ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
Contratante.
o Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de

Autorização que se façam necessários à execução da Ata.
o Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
o Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

5. OBRTGAÇOES DO CONTRATANTE
o Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.6661931'
o Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução da presente Ata, que
deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
o Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

6. DISPOSTÇÔES GERATS

I) Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade; v
II) Os preços dos serviços, objeto-da Ata, peÍrnanecerão irreajustáveis durante a vigência
contratual; se durante o período contrátual ocorrer aumento de preços no objeto do
fornecimento a ser contratado, em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos serão

Praça Santos Sobrinho, n" 246 centro - São Francisco/SE
CNPJ: 13.1 18.435/0001 -87

CEP:49945-000
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readequados, a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro da empresa, devendo a

comprovação ser feita pela apresentação ad CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA,
da razáo que autorizou o referido aumento; e a CONTRATADA obriga-se a repassar ao

CONTRATANTE todos os preços e vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem
mais vantajosos do que os vigentes.

m) O objeto desta licitação poderá ser acrescido ou subtraído, em até 25Yo (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado, mantidas as demais condições iniciais, ficando a

CONTRATADA obrigada a aceitar essa condição, quando formalmente proposta pela
Prefeitura Municipal de São Francisco;

7. RELAÇÃO »n VEÍCULOS DA CONTRATANTE.

Praça Santos Sohrinho, n" 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 13. 1 I 8.435/0001 -87

CEP: 49945-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO
VEICULO PLACA ANO DE FAB. /

MODELO
DIESEL/GASOLINA

FORD PIPA CARGO1719 BS QKR-59s8 2014120r4 DIESEL
FORD COLETOR CARGO
1719 BS

QMG-55r4 201912019 DIESEL

DIESELPATROL 20t0l20rr
RETRO-JCB 2009t2010 DIESEL

VOLARE MPOLO QMF-3322 201812019 DIESEL

VOLARE MICRO oEL-3242 201212013 DIESEL

M POLO 15.190 EOD DIESELIAM-9086 200912009

WOLKS NOVO QMM1G9l 2021 DIESEL

CAÇAMBA oEN-5831 201312013 DIESEL

CAÇAMBA QMO9r37 2020 DIESEL

MOTO YAMARAI){TZ I5O
CROSSER

QKS-28ss 201512015 GASOLTNA

DIESELCAÇAMBA FORD CARGO QMK-1E92 2019t2019

TRATOR 202t DIESEL
RANGER HCFSCOl 2011 DIESEL
KWID 202112022 GASOLTNA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

VEICULO PLACA ANO DE FAB. /
MODELO

DIESEL/GASOLINA

FIONRINO AMBULANCIA QME-0521 201812019 GASOLINA
FIAT TORO QMD-9824 201812019 DIESEL

FIAT TORO DIESELQMO3C73 202t

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
VEICULO PLACA ANO DE FAB. /

MODELO
DIESEL/GASOLINA

CITROEN AIRCROSS PBN-8203 2018t2019
ô

GASOLINA

2746
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KEVIN NA SANTOS
Secretário Municipal de Obras, Transporte e Serviços Urbanos

Praça Santos Sobriúo, n" 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: l3.l I 8.435/0001-87

CEP:49945-000

0c0031

v

q/
í
\

STARTMT
CITROEN AIRCROSS
STARTMT

PBN-8204 2018120t9 GASOLINA

CITROEN AIRCROSS
STARTMT

KMD-2396 20t812019 GASOLINA

28
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ANEXO II

MoDELo DE DECLARAÇÃo RELATrv,r À Hlurrra.çÃo

A empresa(Nome da empresa),CNPJ No sediada
(endereço completo), DECLARA , para fins do disposto no inc. VII do arÍ. 4"

da Lei Federal n' 10.520, de 17 de julho de 2002, que está ciente e cumprem plenamente os
requisitos da habilitação pertinentes ao PREGÃO ELETRÔNICO n' OO4|2O22- PMSF.

Local e data

Assinatura e identificação do declarante

Praça Santos Sobriúo, n" 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: I 3.1 18.435/0001-87

CEP:49945-000

b
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL

REF. :PREGÀO ELETRONICO N'OO4I2O22- PMSF.

i ::::::i , ;;; ;;;;;.il ;; ; ;;;;;;;;;; i"Jli""'&"l" i"Tljnli
.......,....i., Portador(a) da Carteira de identidade no

..... e do CPF n" DECLARA, para fins do disposto no inc. V do
arÍ.27 da lei n" 8.666, de 21 dejunho de 1993, acrescido pela Lei n" 9.854, de27 de outubro de

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anosr nas condições de aprendiz ( ).

Local e data

Assinatura e idsntiÍicação do declarante

(OBSERVAÇÃO: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)

Praça Santos Sobrinho, n" 246 centro - São Francisco/SE
CNPJ: 1 3.1 1 8.435/0001 -87

CEP:49945-000

v.
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ANEXO IV

MODELO DE PLANILHA DE CUSTO§ E FORMAÇÃO DE PREÇOS

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO
Praça Santos Sobrinho, n" 246 - centro - São FranciscoiSE
ATT: PREGOEIRA OFICIAL
REF. PREGÃO ELETRÔNICO NO OO4i2O22. PMSF.

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossa Senhoria, nossa proposta de preços para o fornecimento abaixo
relacionado, nos termos do Edital e seus Anexos.

ITEM ESPECIFICAÇÃO DESCONTO

I Í

2

Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data
de abertura da licitação, aceitando gue, ocorrendo RECURSO contra classificação ou
desclassificação, habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações, bem
como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações, durante o
período de seus respectivos julgamentos, o prazo de validade da proposta comercial não
correrâ, tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos.

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe tecnica e administrativa que forem necessários
à perfeita execução da Ata, de acordo com as exigências do Edital e seus anexos, bem como da
fiscalização da PMSF - SÃO FRANCISCO.

Assumimos responsabilidade pelo Fornecimento cotados e classificados, com o devido controle
de qualidade necessário, conforme exigências editalícias.

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa, servidor ou dirigente
de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do Art. 9o, inciso III,
da Lei 8.666193.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus
anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Edital,
Termo de Referência (Projeto Básico) e na Ata.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou
indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como impostos, taxas ou quaisquer outros
encargos que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virnrde de
expectativa inflacionária, e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.

b
Praça Santos Sobrinho, lr" ZqA -centro - São Francisco/SE

CNPJ: 13.1 1 8.435/0001-87
CEP:49945-000
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Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a disponibilizar o objeto
licitado e solicitado no prazo de 0l (um) dia, contados a partir da assinatura da Ata derivado
deste processo.

Para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados

o DADOS DA EMPRESA:

. RA7ÃO SOCIAL:

. CNPJ/IvIF:

.. ENDEREÇO:

. CIDADEÂIF:

. CEP:

. TEL./FAX:

. E-MAIL:

. BANCO:

. AGÊNCI.A: I

. CONTA:

. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DA
ATA SRP:

. NOME:

. ENDEREÇO:

. CEP:

. CIDADEÂIF:

. CPF/IvIF:

. RG/ORGÃO PXPEOIDOR:

. cARGOff',UNÇÃO:

. NATURALIDADE:

. NACIONALIDADE' 
,

. E-MAIL:

Praça Santos Sobriúo, n" 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 13. I 18.435/0001-87

CEP: 49945-000

6
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

REF. :PREGÃO ELETNÔNTCO N'OO4I2O22- PMSF.

representante
devidamente constituído da empresa

doravante
denominado licitante, para fins do disposto no item 5.3.10. do Edital, declaro, sob as penas da
lei, em especial o art.299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa
e que o conteúdo

da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a. discutido
com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n" 00412022-
PMSF, na modalidade PREGÂO ELETRONICO, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido
de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n' 00412022- PMSF, na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato licitação n" 00412022- PMSF, na modalidade PREGÃO
ELETRONICO quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n"
00412022 - PMSF, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO antes da adjudicação do objeto da
referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da PMSF-SÃO fneNCISCO
antes da abertura oficial das propostas; e

(0 que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

de 2022deem

U
Praça Santos Sobrinho, n" 246 - centro - São Francisco/SE

CNPJ: 13.1 18.435/0001-87
CEP:49945-000
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ANEXO VI

MTNUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N',_/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO, localizada à Praça Santos Sobrinho,
n" 246 - centro - São Francisco/SE, inscrita no CNPJ sob o no 13.118.435/0001-87, neste ato
representada pela Prefeita, a Sr" ALBA DOS SANTOS NASCIMENTO, doravante
denominado simplesmente de ORGÃO GERENCIADOR, resolve Registrar os Preços
visando futuras aquisições do objeto licitado através do PREGÃO ELETRÔNICO N"
00412022-SRP, em face da classificação das propostas apresentadas pelas empresas abaixo
qualificadas, denominadas simplesmente de FORNECEDORAS que assumem o compromisso
de fornecimento, nas condições estabelecidas nas cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO

l.l - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, para Eventual Contratação de empresa
especializada na aquisição de peças de veículos, para a frota da Prefeitura Municipal, Fundo
Municipal de Saúde e Fundo Municipal Assistência Social de São Francisco.

1.2 - As empresas que registraram preços visando o fomecimento dos produtos, objeto da
presente Ata de Registro de Preços, são as seguintes:

FORNECEDORA 01:
na

inscrita no CNPJ sob n" sediada
CEP

representado

ITEM
DESCRIÇÃO DESCONTO

FORNECEDORA 02: inscrita no CNPJ sob n"
na CEP /SE,
representado SSP,D(X e CPF

Praça Santos Sobrinho, n" 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 1 3. 1 1 8.435/0001 -87

CEP: 49945-000

_, na cidade de

RG no
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ITEM
DESCRIÇÃO DESCONTO
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2.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caDut do art. 65 da Lei no

8.666. de 1993.

2.2 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado por
motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará as FORNECEDORAS para

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

2.2.1 - Será respeitada a ordem de classificação das FORNECEDORAS que aceitarem reduzir
seus preços aos valores de mercado.

2.2.2 - As FORNECEDORAS que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados
pelo mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade

2.2.3 - Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tomarem-se inferiores aos praticados
pelo mercado e as F'ORNECEDORAS não puderem cumprir o compromisso, o ORGÃO
GERENCIADOR poderá:

2.2.3.1- Liberar a FORNECEDORA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes da emissão da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

2.2.3.2 - Convocar as demais FORNECEDORÀS, para assegurar igual oportunidade de
negociação.

2.4 - Não havendo êxito na negociação, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá a revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa. 

r

CLÁUSULA TERCEIRA _ CONDICÕES DE PAGAMBNTO

3.1 - Os pagamentos serão efetuados a cada entrega, no valor correspondente a(s) Nota(s) de
Empenho(s) comprovadamente atendidas, mediante apresentação dos seguintes documentos:

3.1.1 - Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

3.1.2 - Prova de Regularidade Fiscal e Trabalhista;

3.2 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, os pagamentos serão
efetuados até o décimo dia útil da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal.

3.3 - Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das .i$U", abaixo

Praça Santos Sobrinho, 4" 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: l3.l 18.435/0001-87

CEP:49945-000
35
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especificadas

3.3.1 - A falta de atestação pelo Setor Competente, com relação ao cumprimento do objeto, das

notas frscais emitidas pela FORNECEDORA;

3.3.2 -Na hipótese de estarem o, do.u-.rltos discriminados no subitem 3.1.2 com a validade
expirada, o pagamento Íicará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo
de validade, não cabendo ao Município nenhuma responsabilidade sobre o atraso no
pagamento;

3.3.3 - Decorridos l5 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos,
sem que a FORNECEDORA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos,
o ÓnCÃO GERENCIADOR poderá rescindir unilateralmente o compromisso assumido
através da presente Ata de Registro de Preços ficando assegurado a FORNECEDORA. tão
somente, o direito ao recebimento do pagamento dos produtos efetivamente entregues e

atestados;

3.3.4 - O Município poderá deduzir, do montante apagar, os valores correspondentes a multas
ou indenizações devidas pela Contratada;

3.3.5 - Para efeito de pagamento, serão ,computados apenas os quantitativos efetivamente
fornecidos.

CLAUSULA OUARTA _ REAJUSTE

4.1 - Os preços registrados são fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA OT]I A - VIGÊNCIA

5.1 - O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a
contff de sua assinatura, nos termos do que dispõe o inciso III do § 3" do artigo 15 da Lei n"
8.666193.

USULA SEXTA _

6.1 - A Prefeitura Municipal de São Francisco será o Orgão responsável pelo controle e

administração da Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação.

6.2 - A emissão das Ordens de Fornecimentos será da inteira responsabilidade e iniciativa dos
órgãos usuários do registro, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto as

Fornecedoras e serão formalizados através da emissão da(s) Nota(s) de Empenho(s).

6.3 - Não poderá ser emitida qualquer Ordem de Fomecimento sem a prévia existência do
respectivo crédito orçamentário.

6.4 - A entrega das peças acontecerá no Almoxarifado Municipal.

Praça Santos Sobrinho, n" 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 1 3. I I 8.435/0001 -87

CEP: 49945-000
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6.5 - O prazo para entrega das peças é de 02(dois) dias corridos, contados dos recebimentos das

Ordens de Fornecimentos expedidas pela Autoridade Competente.

6.6 - As peças serão recebidas e conferida por Servidores designados pela Autoridade
Competente que atestarão o recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal

6.7 - Na hipótese dos produtos entregues não atenderem as especificações deste Edital e seus

Anexos serão devolvidos mediante Termo de Devolução de Mercadoria. Neste caso, a

Fornecedora deverá providenciar a substituição dos produtos devolvidos por outros escoimados
dos defeitos apontados no Termo de Devblução, no prazo máximo de 24hs (vinte e quatro

horas), contados do recebimento da comunicação expedida pela Autoridade Competente, sob

pena de aplicação das penalidades estabelecidas neste Edital.

6.8 - Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através de

aposição de carimbo com assinatura e as encaminhará a PrefeituÍaparapagamento.

CLAUSULA SÉTIMA _ PENALIDADES

7.1 - Com fundamento no artigo 7'da Lei n' 10.52012002 frcará impedido de licitar e contratar
com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais
cominações legais, a FORNECEDORA que:

7.1.1 - Negar-se a receber ou não retirar o pedido de Compra ou a Nota de Empeúo.

7.1.2 - Não assinar a Ata de Registro-de Preços, quando convocado no prazo de validade de sua
proposta. I

7 .1.3 - Deixar de entregar a documentação exigida no Edital.
7 .1.4 - Apresentar documentação falsa.
7 .1.5 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão
7 .1.6 - Falhar ou fraldar na execução do contrato.
7 .1.7 - Não mantiver a proposta.
7.1.8 - Comportar-se de modo inidôneo.
7 .l .9 - Fizer declaração falsa.
7.1.10 - Cometer fraude fiscal.

7.2 - Alem da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar a

FORNECEDORA as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou
parcial do fornecimento:

7 .2.1 - Advertência.

7.2.2 - Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) ao dia, aplicada sobre o valor dos itens
faltantes, no caso de atraso na entrega.

W
7.2.3 - Multa de l0oÁ (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Fornecimento, no
caso de recusa injustificada d a Nota de Empenho ou da Ordem de Fornecimento.
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I l.l.l - A pedido da FORNECEDORA quando

1 l.l. L 1 - Comprovar estar impossibilitadd de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de
casos fortuitos ou de força maior;
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7.2.4 - Multa de l0oÁ (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Fornecimento, no

caso de inexecução total ou parcial do fornecimento por culpa da FORNECEDORA.

7.2.5 - Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento), ao dia, aplicada sobre o valor da Ordem de

Fornecimento, por descumprimento de outras obrigações previstas na presenta Ata de Registro
de Preços.

7 .3 - A multa será aplicada ate o limite de l0% (dez por cento) sobre o valor das Ordens de

Fornecimentos, e poderá ser descontada dos pagamentos, ou cobrada diretamente da empresa,

amigável ou judicialmente.

7.4 - As sanções aqui previstas -somente serão aplicadas através de regular processo

administrativo, observadas as garantias con§titucionais do contraditório e da ampla defesa.

W

7.5 -Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração, no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA oITAvA _ DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

8. I - As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos
recursos consignados no Orçamento Programa da Prefeitura Municipal de São Francisco,
Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social para os exercícios
alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante,
tomada as cautelas de realização de empenho prévio a cada necessidade de serviços, cujos
programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas respectivas Notas de
Empenhos, com dotação suficiente, obedecendo à classificação pertinente, sendo desnecessária
sua informação em face de se tratar de Sistema de Registro de Preços

CLÁUSULA NONA - CONTR{TAÇÃO

9.1 - O Termo de Contrato de Fornecimento será substituído pela Nota de Empenho ou pela
Ordem de Fornecimento na forma do § 4", inciso II do artigo 62 daLein" 8.666193, observando
as disposições do Termo de Referência.

9.2 - As Nota(s) de Empenho(s) decorrente(s) da presente Ata de Registro de Preços
deverá(ão) ser emitidas dentro do seu prazo de validade.

CLAUSULA DÉCIMA_ CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS

I l.l - A FORNECEDORA terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

38
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I 1.1.1 .2 - O seu preço registrado Àe toryrar, comprovadamente, inexequível em função da

elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.

11.1.2 - Por iniciativa do ORGÃO GERENCIADOR, quando:

ll.2.l - A FORNECEDORA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se

tornar superior àqueles praticados no mercado;

11.1.2.2 - A FORNECEDORA perder qualquer condição de habilitação ou qualificação
técnica exigida no processo licitatório;

I 1.1.2.3 - Por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado;

11.1.2.4 - A FORNECEDORA não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de

Preços;

I 1.1.1.5 - A FORNECEDORA nãocompprecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido,
os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
1 I .1.1 .6 - Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes;

ll.l.l.7 - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município fará o

cancelamento da Ata de Registro de Preços e informará as FORNECEDORAS a nova ordem
de registro.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA _ OBRIGAÇÕI§ E RESPONSABILIDADES

l2.l - Competências do ORGÃO GERENCIADOR:
12.1.1- Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

l2.l.l - Providenciar a assinatura desta Ata, a publicação na Imprensa Oficial e o

encaminhamento de sua cópia aos Órgãos Participantes, quando houver.

12.1.2 - Providenciar a indicação das f'óRNECEDORAS para atendimento às demandas,
observada a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos.

12.1.3 - Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

12.1.4 - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na presente Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações.

lZ.2 - Competências do ORGÃO PARTICIPANTE: 6
12.2.1- Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações,
para o correto cumprimento de suas disposições; e
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12.2.2 - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do ora pactuado, em relação às suas próprias contratações, informando as

ocorrências ao ÓRcÃo GER-ENCIADOR.

12.3 - Competências da FORNECEDORA:

12.3.1- Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização,
das obrigações, pagamentos e demais disposições previstas na presente Ata de Registro de

Preços.

12.3.2 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o

Município.

12.3.2.1- A inadimplência da FORNECEDORA, com referência aos encargos estabelecidos na

condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município, nem
poderá onerar o objeto da presente Ata, razáo pela qual a FORNECEDORA renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município.

12.3.3 - manter, durante toda a execução do fornecimento, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de

habilitação.

ctÁusuh »Écrrvtl spcul[ol - acoNrplNHarvrpuro n o,{ rtscattzlcÃo

l3.l - Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666193, fica designada o servidor
nomeado, para acompanhar e fiscalizar execução do fornecimento decorrente da presente Ata
de Registro de Preços.

13.2 - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução
do fomecimento com as noÍrnas especificadas, se os procedimentos são adequados para
garantir a qualidade desejada.

13.3 - A Representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que
for necessário à regularizaçáo das faltas observadas.

13.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Representante deverão
ser solicitadas a Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

13.5 - Não obstante a FORNECEDORA seja a única e exclusiva responsável pela execução
desta Ata, o ÓnCÃO GERENCIADOR reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma
restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização
sobre o fornecimento, diretamente ou por prepostos designados. D§

w
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÃO

l4.l - É vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela Ata de Registro de Preço,
inclusive o acréscimo de que tratam §l'e a alínea "d" do inciso II, ambos do art. 65 da Lei no

8.666193, de acordo com o Decreto no 48 de 0l de Julho de 2015.

CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA _ FoRo

l5.l - Para quaisquer ações decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preço fica
eleito o Foro da Comarca de Cedro de São'João/SE, com exclusão de outro qualquer por mais
privilegiado que seja.

15.2 - E, por se acharem justos e compromissados, assinam a presente Ata de Registro de
Preços em O2(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na presença das

testemunhas abaixo identificadas.

São Francisco (SE), xx de xxxxxxxxxxxxde2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO
ALBA DOS SANTOS NASCIMENTO

ORGÃO GERENCIADOR

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO
THASSIA GABRIELLA SILVA LIMA

ORGÃO PARTICIPE

F'UNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO TRNXCISCO
LEYLA BRAZ GUIMARÃES

ORGÃO PARTICIPE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
FORNECEDOR REGISTRADO

Testemunhas:
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